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TERMO DE RATIFICAçÃO

O Ordenador de Despesas do Secretaria de Governo, conforme relacionado abaixo, no uso
de suas atribuiçóes legais. e de acordo com o que determina o art. 85, § 20, da Lei federal
14.13312021 e art. '15, § 2'do Decreto Municipal 112000112023-GABP, considerando o que
consta do presente Processo Administrativo de Adesão N.o 20.02.00í/2025-SEGOV, vem
RATIFICAR a declaraçáo de constaÍações de Semiços de locações de equipamentos de

informática, com suporte, assistência técnico e manutenção prevenliva e corretiva IN-LOCO,
destinados ao alendimento das necessidades Da Secretaria Municipal de Governo do

Município de Tauá - CE, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Tauá-Ce, 20 de fevereiro de 2025

Jose Elso Bezerra
Ordenador de Despesas do Secretaria Municipal de Governo


